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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 30 DE ABRIL DE 2019                       Nº 079

EXECUTIVO/GABINETE  

Art.2º.  Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de abril de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1019/2019, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.711 de 28 de dezembro de 2018,                                                

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 3.300.000,00 (Três Milhões e Trezentos Mil Reais) na dotação 
constante do anexo I, deste Decreto.

 

 ANEXO I –
 

SUPLEMENTAÇÃO
 

 

DATA UN CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL ELEMENTO FONTE ESFERA REMANEJO VALOR 

30/04/2019
 

05
 

12.361.0530.0052.2013
 

3190040000
 

11130000
 

Fiscal
  

50,000.00
 

30/04/2019
 

05
 

12.361.0530.0052.2013
 

3190040000
 

11130000
 

Fiscal
  

200,000.00
 

30/04/2019

 

05

 

12.361.0530.0052.2013

 

3190040000

 

11130000

 

Fiscal

  

70,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.361.0530.0052.2013

 

3190040000

 

11130000

 

Fiscal

  

1,300,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.361.0530.0052.2013

 

3190040000

 

11130000

 

Fiscal

  

600,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.361.0530.0052.2013

 

3190040000

 

11130000

 

Fiscal

  

50,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.361.0530.0052.2013

 

3190040000

 

11130000

 

Fiscal

  

100,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.361.0530.0052.2013

 

3190040000

 

11130000

 

Fiscal

  

200,000.00

 

30/04/2019

 

24

 

04.122.2457.0337.2112

 

3390399200

 

10010000

 

Fiscal

  

48,000.00

 

30/04/2019

 

24

 

04.122.2457.0337.2112

 

3390399200

 

10010000

 

Fiscal

  

51,000.00

 

30/04/2019

 

24

 

04.122.2457.0337.2112

 

3390399200

 

10010000

 

Fiscal

  

90,000.00

 

30/04/2019

 

24

 

04.122.2457.0337.2112

 

3390399200

 

10010000

 

Fiscal

  

51,000.00

 

30/04/2019

 

24

 

04.122.2457.0337.2112

 

3390399200

 

10010000

 

Fiscal

  

90,000.00

 

30/04/2019

 

24

 

04.122.2457.0337.2112

 

3390399200

 

10010000

 

Fiscal

  

70,000.00

 

30/04/2019

 

24

 

04.122.2457.0337.2112

 

3390399200

 

10010000

 

Fiscal

  

90,000.00

 

30/04/2019

 

24

 

04.122.2457.0337.2112

 

3390399200

 

10010000

 

Fiscal

  

110,000.00

 

30/04/2019

 

40

 

08.244.4036.0017.2049

 

3390360000

 

13110000

 

Fiscal

  

50,000.00

 

30/04/2019

 

40

 

08.244.4036.0019.2290

 

3390360000

 

13110000

 

Fiscal

  

70,000.00

 

30/04/2019

 

40

 

08.244.4036.0019.2290

 

3390360000

 

13110000

 

Fiscal

  

10,000.00

 

TOTAL

       

3,300,000.00

 
 

São Gonçalo do Amarante/RN,

 

30 de abril

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito

 

Municipal
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ANEXO II – ANULAÇÃO 

 

DATA
 

UN
 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
 

ELEMENTO
 

FONTE
 

ESFERA
 

REMANEJO
 

VALOR
 

30/04/2019
 

05
 

12.361.0530.0030.1010
 

4490520000
 

11130000
 

Fiscal
  

1,300,000.00
 

30/04/2019
 

05
 

12.361.0530.0047.2012
 

3190040000
 

11120000
 

Fiscal
  

600,000.00
 

30/04/2019
 

05
 

12.365.0530.0048.8989
 

3190040000
 

11120000
 

Fiscal
  

200,000.00
 

30/04/2019

 

05

 

12.365.0530.0049.2071

 

3190040000

 

11120000

 

Fiscal

  

50,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.365.0530.0053.0053

 

3190040000

 

11130000

 

Fiscal

  

50,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.365.0530.0054.2072

 

3390360000

 

11130000

 

Fiscal

  

100,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.366.0530.0050.0150

 

3190040000

 

11120000

 

Fiscal

  

200,000.00

 

30/04/2019

 

05

 

12.366.0530.0055.0155

 

3190040000

 

11130000

 

Fiscal

  

70,000.00

 

30/04/2019

 

19

 

04.122.1940.0222.0122

 

3390350000

 

10010000

 

Fiscal

  

90,000.00

 

30/04/2019

 

19

 

04.122.1940.0222.0122

 

4490510000

 

10010000

 

Fiscal

  

110,000.00

 

30/04/2019

 

19

 

04.122.1940.0223.0002

 

3390300000

 

10010000

 

Fiscal

  

90,000.00

 

30/04/2019

 

19

 

04.122.1940.0223.0002

 

3390350000

 

10010000

 

Fiscal

  

90,000.00

 

30/04/2019

 

19

 

04.122.1940.0223.0002

 

4490390000

 

10010000

 

Fiscal

  

70,000.00

 

30/04/2019

 

19

 

04.122.1946.0046.0001

 

3390390000

 

10010000

 

Fiscal

  

48,000.00

 

30/04/2019

 

19

 

04.122.1946.0046.0001

 

4490390000

 

10010000

 

Fiscal

  

51,000.00

 

30/04/2019

 

19

 

04.122.1946.0046.0001

 

4490520000

 

10010000

 

Fiscal

  

51,000.00

 

30/04/2019

 

40

 

08.244.4036.0017.2049

 

3190040000

 

13110000

 

Fiscal

  

50,000.00

 

30/04/2019

 

40

 

08.244.4036.0019.2290

 

3350410000

 

10010000

 

Fiscal

  

10,000.00

 

30/04/2019

 

40

 

08.244.4036.0019.2290

 

3350410000

 

13110000

 

Fiscal

  

70,000.00

 

TOTAL

       

3,300,000.00

 
 

 

São Gonçalo do Amarante/RN,

 

30 de abril

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito

 

Municipal

 
 

 

 

PORTARIA Nº 650/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta no Processo nº 353/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a IVONILDE GOMES, Matrícula 5172, Auxiliar de 

Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período 

de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2019 à 02 de Agosto de 2019, de acordo 

com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de Agosto de 

2019. 

  

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 651/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta no Processo nº 214/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a MARIA VANDA DO NASCIMENTO VIEIRA, 

Matrícula 7475, Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 

Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2019 à 02 de 

Agosto de 2019, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 

funções em 03 de Agosto de 2019. 

  

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 648/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta no Processo nº 1603/2018-SEMA:

RESOLVE: conceder a FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, Matrícula 501, 

Vigia, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) 

meses, à partir de 02 de Maio de 2019 à 02 de Agosto de 2019, de acordo com os 

requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de Agosto de 2019. 

  

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 649/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta no Processo nº 530/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a RUY ALEXSANDRO DE ALMEIDA E SILVA, 

Matrícula 9555, Dentista, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo 

período de 03 (três) meses, à partir de 06 de Maio de 2019 à 06 de Agosto de 2019, de 

acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 07 de 

Agosto de 2019. 

  

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 652/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 386/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a EDILMA LUIZ DO NASCIMENTO PEQUENO, 
Matrícula 5131, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2019 à 02 de 
Agosto de 2019, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 
funções em 03 de Agosto de 2019. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 653/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 402/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a SILVANIA MOURA DA SILVA, Matrícula 11391, 
Cirurgiã Dentista, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2019 à 02 de Agosto de 2019, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de 
Agosto de 2019.

  
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 654/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 431/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a IVONETE BEZERRA DA SILVA, Matrícula 7394, 
Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2019 à 02 de Agosto 
de 2019, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 03 de Agosto de 2019. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 655/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 352/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a MARIA JACINETE MACHADO SIMPLICIO, 
Matrícula 5228, Auxiliar de Secretaria, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2019 à 02 de Agosto 
de 2019, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 03 de Agosto de 2019. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 656/2019-SEMA, de 29 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 354/2019-SEMA:

  RESOLVE: conceder a LUZIA VALÉRIA GOMES DA ROCHA ALENCAR, 
Matrícula 9553, Técnico em Laboratório, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2019 à 02 de 
Agosto de 2019, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 
funções em 03 de Agosto de 2019. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 657/2019-SEMA, de 30 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 582/2019-SEMA:

RESOLVE: conceder a FRANCISCO MAURICIO DE MACEDO, Matrícula 
9432, Professor de Desenho, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 10 de Maio de 2019 à 10 de 
Agosto de 2019, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 
funções em 11 de Agosto de 2019. 
  

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO 



PÁGINA                                        4   30 DE ABRIL DE 2019

 

 



PÁGINA                                        5   30 DE ABRIL DE 2019

 

 

PORTARIA Nº 116/2019

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - EXONERAR, Ravelly Josué de Oliveira Alves do cargo de 

Assessor de Comunicação, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando expressamente 
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 30 de abril de 2019.

EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA
Presiden

SAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5

